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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI MUNICIPAL N.º 801/2023 DE 13 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de coletes adequados com faixa refletiva, aos

profissionais de saúde no atendimento emergencial em resgates e socorros a pacientes

fora área física Hospitalar Municipal, e da outras providências.

A Câmara de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, aprova e o Prefeito

Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica obrigatório do uso de coletes adequados com faixa refletiva, aos profissionais

de saúde, no atendimento emergencial em resgates e socorros à pacientes em locais fora

da área física hospitalar municipal, visando a segurança dos profissionais envolvidos no

atendimento.

Parágrafo único – O colete deve obter informações referente a qualificação do profissional

e da unidade de saúde municipal vinculada.

Art. 2º- O Executivo Municipal regulamentará a presente lei, caso necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti, 13 de março de 2023.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal

Projeto de Lei n.º 01/2023

Autoria Legislativo: Vereador Gabriel Alves Miranda

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL Nº. 009/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o Fórum máximo de deliberação das Políticas

de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde em 01 de Fevereiro de 2023,

em reunião ordinária, que fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Saúde de Dois

Irmãos do Buriti-MS, para o dia 17 de março de 2023 das 07:00 às 12:00 horas.

Art. 3º - O tema central da 8ª Conferência Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti-MS,

consiste em abordar a "Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia-Amanhã

vai ser outro dia".

Art. 4º - A 8ª Conferência Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti-MS, será realizada

no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada no endereço Rua

Galdino Pereira Lima - n.º s/n CEP: 79.215-000, nesta municipalidade.

Art. 5º - A 8ª Conferência será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde

de Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 6º- As normas de organização e funcionamento da 8ª Conferência Municipal de Saúde

de Dois Irmãos do Buriti/MS serão expedidas em Portaria deliberada pelo Conselho

Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Dois Irmãos do

Buriti/MS.

Art. 7º- O regimento interno da 8ª Conferência Municipal de Saúde de Dois Irmãos do

Buriti-MS, será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 8º- As despesas para a realização da 8ª Conferência Municipal de Saúde de Dois

Irmãos do Buriti-MS, correrão por conta do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 9º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

Dois Irmãos do Buriti/MS

PORTARIAS
PORTARIA Nº.046/2023.

“DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR LUIZ

LANDERSON PEREIRA MENDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor LUIZ LANDERSON PEREIRA MENDES, matrícula 170-1,

funcionário efetivo no cargo de MOTORISTA, da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do

Buriti- MS, em conformidade com o § 09, do artigo 201 da Constituição Federal, e o artigo

4° da Emenda Constitucional n°. 20, averbação de tempo de contribuição dos períodos

abaixo:

I – Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro

Social), sob o protocolo: 21035080.1.00164/22-3, na data de 28/02/2023, que

corresponde a 15 anos, 01 mês e 25 dias, períodos de:

01/07/1988 a 28/02/1990, 01/06/1990 a 31/12/1990, 01/03/1992 a 14/08/1992,

01/02/1993 a 31/12/1993, 01/06/1994 a 29/12/1995 e de 02/02/1998 a 13/01/2008,

sendo averbados todo o tempo certificado nesta certidão.

II – Totalizando 5.530 (cinco mil, quinhentos e trinta dias), correspondente a 15 (quinze)

anos, 01 (um) mês, e 25 (vinte e cinco) dias, averbados na matrícula 170-1.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito, ao 13ºdias do mês de março do ano 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Anexo I da Portaria n.º 046/2023

Órgão expedidor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

EMPREGADOR: TV ALVES SERVIÇOS LTDA 154941720001-36

PERIODO 01/07/1988 A 28/02/1990

01 ANO (S) 08 MÊS (ES) 00 DIA (S)

Órgão expedidor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

EMPREGADOR: TV ALVES SERVIÇOS LTDA 154941720001-36

PERIODO 01/06/1990 A 31/12/1990

00 ANO (S) 07 MÊS (ES) 00 DIA (S)

Órgão expedidor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

EMPREGADOR: TV ALVES SERVIÇOS LTDA 154941720001-36

PERIODO 01/03/1992 A 14/08/1992

00 ANO (S) 05 MÊS (ES) 14 DIA (S)

Órgão expedidor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

EMPREGADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS

DO BURITI

246161870001-10

PERIODO 01/02/1993 a 31/12/1993

00 ANO (S) 11 MÊS (ES) 00 DIA (S)

Órgão expedidor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

EMPREGADOR: MAXIMIANO GONÇALVES NANTES-R

ARLINDO DE ANDRADE,99- CGDE

000600700071-80

PERIODO 01/06/1994 a 29/12/1995

01 ANO (S) 06 MÊS (ES) 29 DIA (S)

Órgão expedidor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

EMPREGADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS

DO BURITI

246161870001-10

PERIODO 02/02/1998 a 13/01/2008

09 ANO (S) 11 MÊS (ES) 12 DIA (S)

TOTAL GERAL: 15 (QUINZE) ANOS, 01 (UM) MESES E 25 (VINTE E CINCO) DIAS.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti- MS
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AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos que no
processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 003/2023, que versa sobre a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARMAZENAMENTO EM CONTÊINERES, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL, DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, Realizado dia 10/03/2023, com início às 08:00 horas,
sagraram-se vencedoras do torneio por apresentar o menor preço a (s) empresa (s):

Empresa (s): Valor Total

ELITE MAX AMBIENTAL – CENTRAL NORTE PARANAENSE DE
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS LTDA. CNPJ n°
10.474.605/0001-78

R$ 426.480,00

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de Março de 2023.
RODOLFO CEZÁRIO

Pregoeiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Comunico a homologação proferida pela Pregoeira referente à licitação na modalidade
PREGAO PRESENCIAL nº. 003/2023 ficam convocada a (s) licitante (s):

Empresa (s): Valor:

ELITE MAX AMBIENTAL – CENTRAL NORTE PARANAENSE DE
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS LTDA.
CNPJ n°10.474.605/0001-78.

R$ 426.480,00

Vencedora (s) da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de DOIS IRMÃOS DO
BURITI, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da Homologação, e assinar a Ata de
Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de Março de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

TERMOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, RODOLFO CEZÁRIO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº.

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitação, resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação, nestes termos:

a) – Processo Administrativo nº 007/2023.

b) – Modalidade: PREGAO PRESENCIAL nº. 003/2023.

c) – Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO EM CONTÊINERES, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL, DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO

BURITI/MS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES- Empresa declarada vencedora:

Empresa (s): Valor:

ELITE MAX AMBIENTAL – CENTRAL NORTE PARANAENSE DE

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS LTDA. CNPJ

n°10.474.605/0001-78

R$ 426.480,00

e) Valor Adjudicado: R$ 426.480,00 (Quatrocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta

reais)

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de Março de 2023.

RODOLFO CEZÁRIO

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti WLADEMIR DE SOUZA VOLK, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº.

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação, nestes termos:

a) – Processo Administrativo nº 007/2023.

b) – Modalidade: PREGAO PRESENCIAL nº. 003/2023.

c) – Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO EM CONTÊINERES, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL

DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL, DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO

BURITI/MS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES - Empresa declarada vencedora:

Empresa (s): Valor:

ELITE MAX AMBIENTAL – CENTRAL NORTE PARANAENSE DE

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS LTDA. CNPJ

n°10.474.605/0001-78.

R$ 426.480,00

e) Valor homologado:

R$ 426.480,00 (Quatrocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta reais).

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de Março de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
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ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 31/2023.

Dispõe sobre a concessão de gratificação por produtividade à Servidor da Câmara

Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS, e Dec. Legislativo nº 01/2015;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida gratificação por produtividade ao Servidor OZAIR DOS SANTOS

BARBOSA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Controlador Interno da

Câmara Municipal – Símbolo DAI-2, no percentual de 100% (cem por cento) sobre o seu

vencimento base, conforme disposições do art. 19, do Dec. Legislativo nº 01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de fevereiro de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 32/2023.

Dispõe sobre nomeação de servidora para ocupar cargo de provimento em comissão e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01/03/2023, a Servidora MARIA AUXILIADORA

FIGUEIREDO DA ROSA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente

Administrativa Parlamentar – Símbolo DAI-5, criado conforme Dec. Legislativo nº 01/2015,

e Dec. 04/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 33/2023.

Dispõe sobre nomeação de servidora para ocupar cargo de provimento em comissão e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01/03/2023, a Servidora ANA CLAUDIA ALVES REZENDE,

para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente Administrativa Parlamentar –

Símbolo DAI-5, criado conforme Dec. Legislativo nº 01/2015, e Dec. nº. 04/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 34/2023.

Dispõe sobre nomeação de servidor para ocupar cargo de provimento em comissão e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado a partir de 01/03/2023, o Servidor FLÁVIO DE OLIVEIRA ROSÁRIO,

para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Imprensa Parlamentar –

Símbolo DAI-2, criado conforme disposições do Dec. Legislativo nº 01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 35/2023.

Dispõe sobre nomeação de servidor para ocupar cargo de provimento em comissão e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado a partir de 01/03/2023, o Servidor JOACIR APARECIDO RAIMUNDO,

para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente Administrativo Parlamentar –

Símbolo DAI-5, criado conforme disposições do Dec. Legislativo nº 01/2015 e Dec. nº

04/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 36/2023.

Dispõe sobre nomeação de servidor para ocupar cargo de provimento em comissão e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado a partir de 01/03/2023, o Servidor WEVERTON DOMINGUES, para

ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar de Transporte Parlamentar –

Símbolo DAI-3, criado conforme disposições do Dec. Legislativo nº 01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 39/2023.

Dispõe sobre nomeação de servidor para ocupar cargo de provimento em comissão e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado a partir de 01/03/2023, o Servidor ANTONIO BARCELOS CORREA DA

SILVA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar

– Símbolo DAS-3, criado conforme disposições do Dec. Legislativo nº 01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 40/2023.
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Dispõe sobre nomeação de servidora para ocupar cargo de provimento em comissão e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01/03/2023, a Servidora HELLEN CRISTINE SARAIVA

CANEPA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Administrativo

Parlamentar – Símbolo DAI-3, criado conforme disposições dos Dec. Legislativo nº 01/2015,

e Dec. nº 01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS

PORTARIA Nº. 41/2023.

Dispõe sobre a concessão de gratificação por produtividade à Servidora da Câmara

Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS, e Dec. Legislativo nº 01/2015;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida gratificação por produtividade à Servidora HELLEN CRISTINE

SARAIVA CANEPA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Assistente

Administrativo Parlamentar – Símbolo DAI-3, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o

seu vencimento base, conforme disposições do art. 19, do Dec. Legislativo nº 01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de março de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS
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